
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1240/XIII /3ª

Recomenda ao Governo que legisle para garantir que os acompanhantes de grávidas nas 
deslocações inter-ilhas dos Açores tenham as faltas ao trabalho justificadas na legislação laboral.

Exposição de Motivos

A Região Autónoma dos Açores não tem em todas as suas ilhas unidades hospitalares em 
que possam ser providenciados partos em segurança e com os requisitos exigidos pelo 
estado da arte.

Esta razão justifica a liberdade de escolha da mulher grávida, que se encontra em ilha sem 
unidade hospitalar, em determinar onde terá lugar a realização do parto.

Mais, a legislação que assegura esta liberdade de escolha prevê ainda que a grávida seja 
acompanhada e, inclusivamente, determina a tabela de comparticipação diária na 
deslocação da parturiente e do seu acompanhante (Portaria n.º 28/2015, de 9 de Março, da 
Região Autónoma dos Açores).

Acontece, porém, que a ausência ao trabalho do acompanhante de uma grávida que se 
desloca ao abrigo da legislação supramencionada não tem cobertura legal no que respeita
às relações laborais.

Face ao exposto, nos termos das disposições legais e regimentais aplicáveis, os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata apresentam o seguinte Projeto de 
Resolução:

A Assembleia da República resolve, nos termos do nº 5 do artigo 166 da Constituição da 
República Portuguesa, recomendar ao Governo:

Que promova as medidas legislativas necessárias para que as faltas ao trabalho dadas pelos 
acompanhantes de grávidas, no âmbito do disposto na supramencionada Portaria n.º 28/2015, de 
9 de Março, sejam consideradas justificadas.
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